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JUSTIÇA ELEITORAL 
 012ª ZONA ELEITORAL DE LAGARTO SE 

 

 
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600544-58.2024.6.25.0012 / 012ª ZONA ELEITORAL DE LAGARTO SE
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 
REPRESENTADO: ANDERSON SANTOS ROSA
 
 
 

 

 

 

DECISÃO

      Cuida-se de representação, com pedido de tutela de urgência, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
ELEITORAL em face de ANDERSON SANTOS ROSA e da REVISTA REALCE, por suposta prática de 

propaganda eleitoral mediante desinformação.

      Em sua inicial, o representante alega em síntese (ID 122679991): 1) publicação divulgada pelos 
representados, contendo desinformação e propagando fake News, ao divulgarem informação não fidedigna, 

sem qualquer checagem; 2) a matéria também seria uma jogada de marketing digital e político, com o 
escopo de influenciar o ânimo do eleitor em benefício da candidatura de Sérgio Reis

       Foi requerida a tutela de urgência para que os Representados removam o conteúdo objeto desta 
representação, bem como se abstenham de realizar postagem similar, sob pena de multa.

       E, ao final, seja confirmada a tutela de urgência.

       É breve o relatório.

       Decido. 

       A representação refere-se à suposta prática de desinformação, comportamento que vulnera a higidez e a 
integridade do ambiente informativo, valores que justificam e legitimam a intervenção preventiva da Justiça 

Eleitoral.

       Para a concessão da tutela de urgência do art. 300 do NCPC, antecipada ou cautelar, são necessários 
dois requisitos: 1. “Fumus boni juris”: probabilidade de existência do direito.

       Exige-se tão-somente o juízo da probabilidade, não a certeza, motivo pelo qual é sumária a cognição da 
autoridade judicial.
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      Já “Periculum in mora”: consiste nos riscos de dano ou nos riscos de um resultado inútil do processo.

      No caso em tela, é possível notar a existência de notícia com aptidão para induzir os eleitores e as 
eleitoras a erro.

      Com efeito, o Tribunal Superior Eleitoral já firmou o entendimento de que “a livre circulação de 
pensamentos, opiniões e críticas visam a fortalecer o Estado Democrático de Direito e à 

democratização do debate no ambiente eleitoral, de modo que a intervenção desta Justiça deve ser 
mínima em preponderância ao direito à liberdade de expressão. Ou seja, a sua atuação deve coibir 

práticas abusivas ou divulgação de notícias falsas, de modo a proteger a honra dos candidatos e 
garantir o livre exercício do voto” (AgR-REspEl n.º 0600396-74/SE, rel. Min. Alexandre de Moraes,

     Assim, a fim de evitar que novas postagens sejam novamente utilizadas para desequilibrar o pleito, diante 
da probabilidade do direito residente nas provas colacionadas aos autos e na plausibilidade das alegações, a 

tutela deve ser deferida.

     Ademais, não existe perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, posto que se comprovado 
durante o transcorrer do presente processo que ficaram constatadas as irregularidades apontadas, a medida 

de urgência será revogada.

      Ante o exposto, nos termos do art. 300 do CPC, DEFIRO a providência liminar, para determinar, aos 
representados

Sob pena de multa diária no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por eventual descumprimento, a 
remoção imediata da publicação localizada no link indicado na inicial;

a tutela inibitória para que os Representados se abstenham de novamente veicular qualquer tipo de postagem 
com conteúdo sabidamente inverídico, sob pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia em que a 

postagem estiver disponibilizada, além de possível responsabilização pelo crime descrito no art. 347, do 
Código Eleitoral.

       Notifiquem-se os representados para oferecer defesa no prazo legal.

       Em seguida, vistas ao Ministério Público Eleitoral pelo prazo de 1 (um) dia, nos termos do art. 19 da 
Res. TSE n° 23.608/2019.

       Ao final, conclusão para sentença.

 

                                                       ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES

                                                                      JUIZ ELEITORAL
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